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• Particularidades das Instituições Financeiras

• Caso prático
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Contextualização
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Base: CEF 1T19



Contextualização
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Base: Santander 2T19



Contextualização
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Bancos penam para vender R$ 13,8 bi de bens 
tomados de devedores

Base: uol/bloomberg 20/06/2017



Por BNDU, consideram-se os bens adjudicados, recebidos em dação em
pagamento ou por qualquer outra forma recepcionados para a liquidação ou
amortização de dívidas

É um acordo convencionado entre as partes, onde o credor pode concordar em
receber como forma de pagamento, um bem diferente daquilo que foi pactuado
no início da operação.

Base: Código Civil - artigos 356 a 359.

Contextualização
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O que seria dação de pagamento?



Contextualização
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Exemplos de BNDU

A dação tem o efeito liberatório assim como o pagamento direto.



Contextualização

Base: Valor 15/04/2019
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Avaliação do BNDU
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No caso de recuperação de créditos mediante dação de bens em pagamento, o
valor considerado para registro deve ser da seguinte forma:

Avaliação dos bens > valor contábil dos créditos = ao montante do crédito

Não é permitida a contabilização do diferencial como receita

Avaliação dos bens < valor contábil dos créditos = limita-se ao montante da
avaliação dos bens



Contextualização
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Vamos imaginar que um devedor liquidou uma dívida de R$ 300.000,00 perante à
empresa Delta, por meio de um apartamento, cujo laudo de avaliação apresentou
valor de R$ 270.000,00. Qual o valor que deve ser considerado?

• valor do crédito

• valor do bem apurado em laudo de avaliação



Contextualização
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Agora uma outra situação....

A empresa Delta tem um valor a receber de R$ 150.000,00 e bem entregue para
liquidar a dívida tem um valor apurado em laudo de R$ 172.000,00. Qual o valor
que deve ser considerado?

• valor do crédito

• valor do bem apurado em laudo de avaliação



Tratamento contábil 
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BNDU se qualifica como ativos não circulantes mantidos para venda:

• Deve ser classificado como mantido para venda na data de aquisição se for
altamente provável que o ativo será vendido

• Não deve ser realizado depreciação / amortização

• Devem estar apresentados separadamente no balanço patrimonial

• O preço de venda seja razoável em relação ao seu valor justo corrente

• A venda deve ocorrer em até 1 ano, salvo se houver acontecimentos ou
circunstâncias fora do controle da entidade



Tratamento contábil 
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•Menor entre o seu valor contábil e o valor justo menos as despesas de venda

Mensuração inicial

•Atualização das despesas de venda, caso não haja venda após 1 ano

•Aumento nas despesas de venda: despesas financeiras

•Reconhecer impairment para BNDU reconhecido ao Valor Justo menos 
despesas de venda

•Reconhecer, se houver, ganho até o limite do impairment

Mensuração subsequente



Tratamento contábil 
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•Reconhecer ganho ou perda não reconhecido anteriormente

Baixa

•Descrição do BNDU

•Descrição dos fatos e circunstâncias da venda, forma, cronograma

•Divulgação separada no Balanço Patrimonial

•Divulgação separada de ganho/perda

Divulgação



Tratamento contábil 
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Lembra do nosso exemplo...

Vamos imaginar que um devedor liquidou uma dívida de R$ 300.000,00 perante à
empresa Delta, por meio de um apartamento, cujo laudo de avaliação apresentou
valor de R$ 270.000,00.

Como faríamos os registros contábeis?

Débito: BNDU (ativos não financeiros mantidos para venda) R$ 270.000,00
Débito: Prejuízo R$ 30.000,00

Crédito: Valores a receber R$ 300.000,00



Tratamento contábil 
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E quando o laudo apresentar valor maior que a dívida?

A empresa Delta tem um valor a receber de R$ 150.000,00 e bem entregue para
liquidar a dívida tem um valor apurado em laudo de R$ 172.000,00.

Como faríamos os registros contábeis?

Débito: BNDU (ativos não financeiros mantidos para venda) R$ 150.000,00

Crédito: Valores a receber R$ 150.000,00



Tratamento contábil 
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E se a empresa Delta tiver baixado a dívida a prejuízo, quando o registro do BNDU
foi de R$ 270.000,00.

Como faríamos os registros contábeis?

Débito: BNDU (ativos não financeiros mantidos para venda) R$ 270.000,00

Crédito: Receita de Recuperação de Crédito Baixados a Prejuízo R$ 270.000,00



Tratamento contábil 
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Agora vamos imaginar que a empresa Delta vendeu o BNDU registrado por R$
270.000,00 por R$ 300.000,00.

Como faríamos os registros contábeis?

Débito: Banco R$ 300.000,00

Crédito: BNDU (ativos não financeiros mantidos para venda) R$ 270.000,00

Crédito: Receita não operacional R$ 30.000,00



Tratamento contábil 
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Já o BNDU registrado a R$ 150.000,00, empresa Delta vendeu por R$ 145.000,00.

Como faríamos os registros contábeis?

Débito: Banco R$ 145.000,00

Débito: Prejuízo na venda de BNDU R$ 5.000,00

Crédito: BNDU (ativos não financeiros mantidos para venda) R$ 150.000,00



Particularidades das Instituições Financeiras
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Classificação •Ativo Circulante

Laudo de avaliação

•Superior a R$ 51.100: laudo técnico de empresa 
terceirizada e não ligada ao Conglomerado

•Até R$ 51 mil: peritos / empresas ligados à IF

•Dispensado para móveis até R$ 25.550,00

• Novo laudo para bens não alienados no prazo



Particularidades das Instituições Financeiras
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Data base de contabilização 
e liquidação da dívida

• Data do efetivo recebimento do bem

Prazo para alienação • Revogado: Carta Circular 3.863/18
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Base: Art 3º, § 2º da lei 13.506/17

Particularidades das Instituições Financeiras



24

Base: Valor 25/07/2017

Particularidades das Instituições Financeiras
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Base: Bradesco 2T19

Vamos analisar na prática.....

Particularidades das Instituições Financeiras
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Base: Itaú 2T19

Particularidades das Instituições Financeiras

Vamos analisar na prática.....
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Base: Itaú 2T19

Particularidades das Instituições Financeiras

Vamos analisar na prática.....
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Base: Itaú 2T19

Particularidades das Instituições Financeiras

Vamos analisar na prática.....
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Particularidades das Instituições Financeiras

Recentes Alterações para 2021

Ativo não financeiro mantido para venda: o ativo não abrangido no conceito de
ativo financeiro, que atenda às seguintes condições:

I - seja realizado pela sua venda, esteja disponível para venda imediata em suas
condições atuais e sua alienação seja altamente provável no período máximo de
um ano; ou

II - tenha sido recebido pela instituição em liquidação de instrumentos
financeiros de difícil ou duvidosa solução não destinados ao próprio uso
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Particularidades das Instituições Financeiras

Recentes Alterações
 Para os BNDU:

Ativo circulante ou não circulante realizável a longo prazo, conforme o prazo
esperado de venda, na data do seu recebimento pela instituição

Classificação

Menor valor entre:
I - o valor contábil bruto e

II - o valor justo do bem, líquido de despesas de vendas

A eventual diferença entre o valor contábil do respectivo instrumento
financeiro de difícil ou duvidosa solução, líquido de provisões, e o valor
mensurado deve ser reconhecida no resultado do período

Avaliação
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Particularidades das Instituições Financeiras

Recentes Alterações
 Para os BNDU:

• Reavaliação do valor justo dos ativos não financeiros mantidos para
venda, líquido de despesas de venda, sempre que houver evidências
ou novos fatos que indiquem redução significativa nesse valor (avaliar
pelo menos uma vez ao ano)

• Em caso de redução: Perda

• Em caso de aumento posterior ao impairment: ganho até o limite da
redução anterior

• Proibido depreciação

Reavaliação
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Particularidades das Instituições Financeiras

Recentes Alterações
 Para os BNDU:

• Reclassificação para o respectivo grupo contábil

• Registro pelo menor valor entre o seu valor contábil na data da
reclassificação de que trata o caput ou o seu valor justo, com
contrapartida no resultado

Utilização do BNDU
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Base: Santander 2T19

Particularidades das Instituições Financeiras

Vamos analisar na prática.....
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Já ouviu falar em sobejo?

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no
prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo
anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.
(...)
§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor
entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela
compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os
valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato
esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na
parte final do art. 516 do Código Civil.

Base: Lei nº 9.514/97

Particularidades das Instituições Financeiras
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Particularidades das Instituições Financeiras

Já ouviu falar em sobejo?
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Particularidades das Instituições Financeiras

Já ouviu falar em sobejo?
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Vamos imaginar que a empresa Delta na verdade é uma Instituição Financeira. O
BNDU registrado por R$ 270.000,00, foi vendido por R$ 325.000,00, mas a dívida
do cliente era de R$ 300.000,00.

Como faríamos os registros contábeis?

Débito: Banco R$ 325.000,00

Crédito: BNDU (ativos não financeiros mantidos para venda) R$ 270.000,00

Crédito: Receita não operacional R$ 30.000,00

Crédito: Sobejo R$ 25.000,00

Particularidades das Instituições Financeiras



• Carta Circular nº 3.863, de 29 de Janeiro de 2018
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquiv
o=/Lists/Normativos/Attachments/50521/C_Circ_3863_v1_O.pdf

• Código Civil, artigos 356 a 359
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm

• CPC 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação 
Descontinuada

http://www.cpc.org.br/CPC/DocumentosEmitidos/Pronunciamentos/Pronu
nciamento?Id=62

• Lei nº 9.514/97
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm

Recomendações de Leitura
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https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists/Normativos/Attachments/50521/C_Circ_3863_v1_O.pdf
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists/Normativos/Attachments/50521/C_Circ_3863_v1_O.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm
http://www.cpc.org.br/CPC/DocumentosEmitidos/Pronunciamentos/Pronunciamento?Id=62
http://www.cpc.org.br/CPC/DocumentosEmitidos/Pronunciamentos/Pronunciamento?Id=62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm


• Lei nº 13.506/17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13506.htm

• Manual COSIF – Banco Central, 10.1.2 - Bens Não de Uso Próprio
https://www3.bcb.gov.br/aplica/cosif/manual/0902177180abef97.htm?full
Name=10.%20Outros%20Valores%20e%20Bens

• Resolução nº 4.747, de 29 de agosto de 2019
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquiv
o=/Lists/Normativos/Attachments/50829/Res_4747_v1_O.pdf

Recomendações de Leitura
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13506.htm
https://www3.bcb.gov.br/aplica/cosif/manual/0902177180abef97.htm?fullName=10.%20Outros%20Valores%20e%20Bens
https://www3.bcb.gov.br/aplica/cosif/manual/0902177180abef97.htm?fullName=10.%20Outros%20Valores%20e%20Bens
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists/Normativos/Attachments/50829/Res_4747_v1_O.pdf
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EXERCÍCIOS



Marque a opção que corresponde a definição de BNDU

(    ) Bens Não de Uso Próprio, adquiridos para utilização de outras operações 

da empresa

(    ) Bens Não de Uso Próprio, adquiridos decorrentes de dação de pagamento 

para liquidar uma dívida

(    ) Bens Não de Uso Próprio, utilizados na operação de coligadas

(    ) Bens Não de Uso Próprio, entregues à credores pelos devedores em 

substituição à dinheiro

Exercícios
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Marque V como Verdadeiro e F como Falso para a(s) opção(ões) que 
corresponde(m) a definição de BNDU

( F ) Bens Não de Uso Próprio, adquiridos para utilização de outras operações 

da empresa

( V ) Bens Não de Uso Próprio, adquiridos em decorrência de dação de 

pagamento para liquidar uma dívida

( F ) Bens Não de Uso Próprio, utilizados na operação de coligadas

( V ) Bens Não de Uso Próprio, entregues à credores pelos devedores em 

substituição à dinheiro

Exercícios
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Qual das opções a seguir está correta?

a) BNDU deve ser classificado no ativo circulante para todas os tipos de
empresas

b) BNDU é tratado como Ativos Mantidos para venda pelas Instituições
Financeiras

c) O valor do BNDU que deve ser registrado é sempre o valor do Laudo

d) O BNDU é registrado na data da aquisição e não deve ser realizado
depreciação/amortização

e) Quando o BNDU gera um ganho maior que o valor da dívida, a Instituição
Financeira reconhece uma receita não operacional

Exercícios
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Qual das opções a seguir está correta?

a) BNDU deve ser classificado no ativo circulante para todas os tipos de
empresas

b) BNDU é tratado como Ativos Mantidos para venda pelas Instituições
Financeiras

c) O valor do BNDU que deve ser registrado é sempre o valor do Laudo

d) O BNDU é registrado na data da aquisição e não deve ser realizado
depreciação/amortização

e) Quando o BNDU gera um ganho maior que o valor da dívida, a Instituição
Financeira reconhece uma receita não operacional

Exercícios
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Argumente sobre os temas abaixo

1) Prazo para venda do BNDU

2) Definição de Sobejo

3) Principal diferença na classificação do BNDU para Instituição Financeira
e para as demais empresas

4) Características do BNDU para Instituição Financeira

5) O que deve ser realizado se a empresa decide utilizar o BNDU ao invés
de vendê-lo?

Exercícios
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1) Prazo para venda do BNDU

Exercícios
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De acordo com o CPC 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e
Operação Descontinuada, o BNDU deve ser vendido em até 1 ano.

Entretanto, acontecimentos ou circunstâncias fora do controle da entidade,
podem estender o período de conclusão da venda para além de um ano.

Para as Instituições Financeiras, o prazo era de 1 ano, prorrogável para mais 2
anos. Contudo, em decorrência da MP 784/17 e da Lei nº 13.506/17, esse
prazo foi revogado.



2) Definição de Sobejo

Exercícios

47

É o valor que sobra decorrente da venda de um BNDU e a baixa da dívida do
devedor.

Geralmente, quando é entregue um imóvel – por exemplo, e o leilão
possibilitar um valor maior que a dívida do devedor, o credor entregará ao
devedor a importância que sobejar.



3) Principal diferença na classificação do BNDU para Instituição Financeira e
para as demais empresas

Exercícios

48

Nas Instituições Financeiras, o BNDU é classificado como Ativo Circulante

Nas demais empresas, o BNDU é classificado como Ativo Não Circulante
Mantido para Venda



4) Características do BNDU para Instituição Financeira

Exercícios

49

• Os bens não de uso próprio classificam-se no Ativo Circulante e não se
sujeitam a depreciação ou reavaliação. Os ganhos/perdas nas vendas à vista
integram o resultado do período balanceado;

• O valor do bem deve estar baseado em laudo de avaliação elaborado por
peritos ou empresas especializadas, com indicação dos critérios de avaliação e
dos elementos de comparação adotados e instruídos com documentos
relativos ao bem avaliado;

• Quando o bem for de valor superior a R$ 51.100,00, não são permitidos
laudos de peritos ou empresas ligadas à própria instituição, bem como por
seus auditores independentes ou empresa a eles ligada;

• Quando o bem móvel tiver um valor até R$ 25.550,00, fica dispensado o
laudo, desde que o valor atribuído esteja baseado em parâmetros
reconhecidamente aceitos pelo mercado.



5) O que deve ser realizado se a empresa decide utilizar o BNDU ao
invés de vendê-lo?

Exercícios
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O BNDU deve ser reclassificado da seguinte forma:

Instituição Financeira: o bem deve ser reclassificado dentro do Ativo
Circulante. Normalmente, o ativo sai do grupo “Outros Valores e Bens” para a
respectiva conta do “Imobilizado de Uso” na data do início da utilização.

Nas demais empresas, o bem é reclassificado do grupo Ativo Não Circulante
Mantido para Venda para o grupo Ativo Não Circulante, subgrupo
imobilizado.



Realize os registros contábeis dos fatos a seguir, considerando que os
acontecimentos ocorrem em uma instituição financeira

• Dívida no valor de R$ 720.000,00

• Apartamento recebido para quitação da dívida no valor de laudo de
R$ 700.000,00

• Desvalorização do imóvel em R$ 3%

• Venda do imóvel por R$ 745.000,00

Exercícios
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Resolução

Exercícios

52

Valores a receber

720.000,00

BNDU

700.000,00700.000,00

20.000,00

Prejuízo Valores 
a Receber

20.000,00

Saldo inicial da dívida

Recebimento do Apartamento

Liquidação da dívida

Débito: BNDU (Ativo Circulante – Outros Valores e Bens) 
Crédito: Valores a receber 

Débito: Prejuízo Valores a Receber
Crédito: Valores a receber 



Resolução

Exercícios

53

BNDU Impairment

720.000,00

Novo saldo do BNDU

Atualização do BNDU pela desvalorização em 3%
Débito: Despesa de Redução ao Valor Recuperável - Impairment
Crédito: BNDU (Ativo Circulante – Outros Valores e Bens) 

21.000,00 21.000,00

699.000,00



Resolução

Exercícios
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BNDU

699.000,00

Banco 

745.000,00

Receita não
operacional

21.000,00

Saldo inicial do BNDU

Recebimento da venda
Débito: Banco
Crédito: BNDU (Ativo Circulante – Outros Valores e Bens) 

Receita não operacional
Valores a pagar ao devedor (sobejo)

699.000,00

Sobejo

25.000,00



Agora realize os registros dos fatos abaixo, considerando que a empresa é uma
indústria

• Dívida no valor de R$ 125.000,00, baixada a prejuízo

• Automóvel recebido para quitação da dívida no valor de laudo de
R$ 85.000,00

• Venda do Automóvel por R$ 92.000,00

Exercícios
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Resolução

Exercícios

56

BNDU

85.000,00

BNDU
(Redutora)

Banco

92.000,00

Recebimento do Automóvel

Venda do BNDU

Débito: BNDU (ativos  não financeiros mantidos para venda) 
Crédito: (-) BNDU Redutora

Débito: Banco
Crédito: Receita não operacional

85.000,0085.000,00

Receita não
operacional

92.000,00

Baixado BNDU
Débito: (-) BNDU Redutora
Crédito: BNDU (ativos  não financeiros mantidos para venda) 

85.000,00


	Número do slide 1
	Número do slide 2
	Número do slide 3
	Número do slide 4
	Número do slide 5
	Número do slide 6
	Número do slide 7
	Número do slide 8
	Número do slide 9
	Número do slide 10
	Número do slide 11
	Número do slide 12
	Número do slide 13
	Número do slide 14
	Número do slide 15
	Número do slide 16
	Número do slide 17
	Número do slide 18
	Número do slide 19
	Número do slide 20
	Número do slide 21
	Número do slide 22
	Número do slide 23
	Número do slide 24
	Número do slide 25
	Número do slide 26
	Número do slide 27
	Número do slide 28
	Número do slide 29
	Número do slide 30
	Número do slide 31
	Número do slide 32
	Número do slide 33
	Número do slide 34
	Número do slide 35
	Número do slide 36
	Número do slide 37
	Número do slide 38
	Número do slide 39
	Número do slide 40
	Número do slide 41
	Número do slide 42
	Número do slide 43
	Número do slide 44
	Número do slide 45
	Número do slide 46
	Número do slide 47
	Número do slide 48
	Número do slide 49
	Número do slide 50
	Número do slide 51
	Número do slide 52
	Número do slide 53
	Número do slide 54
	Número do slide 55
	Número do slide 56

